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DA COMISSRiO DE CONSTITUIÇn E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N52. 1328/95.
Trata-se de proj .eto de lei, de autoria do nobre Vereador
Antonio de Paiva Monteiro Filho, que visa denominar Viela
Mário José Gonçalves o logradouro pilblico inominado com
início na Rua Raimundo Nogueira, Jardim Três Marias.
Esta Comiss"ão, a fim de se manifestar sobre o projeto de
lei, solicitou o envio, ao Executivo, de um ofício contendo
um pedido de informaç ges sobre o 1~adouro.
Com base nas informaç ges enviadas pelo Executivo, o projeto
pode prosseguir.
Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de maioria
simples para de1ibera4o, é	 dispensada a votaç'à'o 	 em
Plenário, cabendo tal prerrogativa às Com :i 	 Permanentes,
na forma do art. 46). X, do Regimento Interno desta Casa.
A proposta ampara-s• nos arts. 13, 1e XXI, e 70, Xi e
parágrafo tlnico, da Lei Orgânica do Município.
Pela Legalidade.
Contudo, o Executivo às fls.19 informa que o logradouro de
CODLOG 77.389-1, tem início na Rua Raimundo Nogueira e
término na Rua Professor Pinheiro Domingues, raz'ão pela qual
sugerimos o substitutivo a seguir:

SUBSTITUTIVO N2	 /96 AO PROJETO DE LEI Nfl 1328/95.

Denomina Viela Mário José
Gonçalves o logradouro pilblico
inominado com início na Rua
Raimundo Nogueira, no Jardim
Três Marias.

A CMARA MUNICIPAL DE S0 PAULO	 decret a:

Art.19. - Fica denominado Viela Mário José
Gonçalves, o logradouro publico inominado (codlog 77.389-1)
com início na Rua Raimundo Nogueira (codlog 16.835-1) e
término na Rua Professor Pinheiro Domingues, no Jardim Três
Marias.

Art.2g - As despesas decorrentes da execuço
desta lei corr'er'ão por conta das dotaçges orçamentárias
pr6prias, suplementadas se necessário.

Art.3S1 - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicaço, revogadas as disposiç ges em contrário.

Sala da Comisso de Constituiç7,io e Justivâ,
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